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SERYIDOR DE AUTARQUIA - PROCURADOR - rANTAGENS 

- ProcuradoT de autarquia, com exercício em Brasilia, tem .s 
mesmas vantagens dos membros do serviço jurídico da União. 

IfiNISTmIO DO TRABALHO E PREVID:tNCIA SOCIAL 
Paocaso MTPS H.o 309.089-62 

Interessado: Waltencyr de Melo Fran_ 
co. - Procurador da autarquia federal: 
igualdade de tratamento com os mem
bros do Ministério Piíblico da União. 

• 

Parece-me que não há como recusar 
o que pede Waltencyr de Melo Fl'lUlCO, 
Procurador de terceira categoria do Ser
viço de Alimentação da Previdência So
cial, ora no exercicio da função de As
sistente Técnico do Ministro do Traba
lho e Previdência Social, em Brasilia. 

2. Com efeito, pretende, desde que é 
Procurador, lhe seja dado tratarr:.ento 
igual ao dispensado aos membros do 
Serviço Jurídico dêste Ministério por 
entendimento da Divisão do Pessoal, ado
tado em tOda. linha pelo Procurador-Gi!
ral da Justiça do Trabalho, relativamen
te aos Procuradores que compõem o seu 
quadro. Mas reclama apenas no que tan
ge à sua condição de servidor com exer
cicio em Brasilia; isto é, pleiteia as van
tagens e trata.mento que se relacionam 
com a sua situação de elemento manda-

do servir na nova Capital, pagas pelo 
órgão a que o Govêrno atribuiu a in
cumbência. Não visa o pleito, prelimi
narmente, à sua condição de funcionário 
do SAPS . 

3. Na realidade, uma vez que a le
gislação especifica complementar impõe 
aos Procuradores de autarquias federais 
as mesmas atribuições, impedimentos a 
prerrogativas dos membros do Ministé
rio Público da União, de que é integran
te o MinJstério Público, o pleito do re
querente fundado no principio de isono
mia, merece inteira acolhida. A decisão 
invocada e que acionou a sua. fucuUfJ8 
agmuji, não sendo judiciária, que só es
tabeleceria nexo obrigatório entre aoS 

partes, deverá constituir norma nas re
lações entre a Administração e a cate
goria de servidores a que se dirigiu, de 
vez que proferida pelo órgão competente 
em sentido geral. I) o que me parece. 

Brasilia, D. F., em 7 de dezembro de 
1962. - Ectmwlldo Femoowks Levi -.:.... 
Consultor Juridico Substituto. - Des
pacho: Aprovo o parecer do Dr. Consul
tor Jurídico Substituto. - Brasilia, H 
de dezeJ\lbro de 1962. - Ben.~ Eu
rioo Oruz. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - PROFESSOR - COMPATIBILIDA
DE DE HORÁRIOS 

- É possível a compatibilidade de horários para o efeito de 
acumulação de duas cátedras em estabelecimentos de ensino situa
dos em localidades diferentes. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO H.O 4.654-62 

PARECER 

Versa. o presen.te processo sObre a pos
aibilidade de Josu6 CardOBO D' Affonseca 

exercer, em regime de acumulação, o 
cargo de Professor Catedrático de Ma
temática, do Colégio Pedro n - Inter
nato, e o de Professor Catedrático de 




